
LEI MUNICIPAL N° 1.482/2019 

SÚMULA: “Dispõe sobre o tratamento diferenciado, 
favorecido e simplificado às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, nas contratações 
realizadas no âmbito da Administração Municipal, e dá 
providências correlatas”. 

VALTER KUHN, Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1º. Nas contratações públicas da Administração Municipal deverá ser concedido 
tratamento diferenciado, favorecido e simplificado às microempresas e empresas de pequeno 
porte, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

§1º. Os preceitos desta lei aplicam-se à Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal. 

§2º. Considera-se âmbito regional para os efeitos desta lei, especialmente o artigo 2º, inciso 
II, alínea “b”, e o artigo 3º, inciso I, os limites da região compreendida entre os Municípios 
sediados há uma distância de até 200 (duzentos) quilômetros do Município de Terra Nova do 
Norte/MT. 

§3º. Nos processos licitatórios realizados com fundamento nesta lei, poderão ser adotados 
critérios distintos para delimitação do âmbito regional, desde que previstos em regulamento 
específico do órgão ou entidade da Administração Municipal. 

§4º. O disposto nesta lei aplica-se também às sociedades cooperativas que tenham auferido, 
no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do “caput” do artigo 
3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos 
cooperados e não cooperados. 

Artigo 2º. Na implementação da política de que trata esta lei, a Administração Municipal: 

I – deverá: 

a) realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor não exceda àquele estipulado 
pelo inciso I do artigo 48, da Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; 



b) fixar, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte; 

II – poderá: 

a) exigir dos licitantes, nos certames destinados à aquisição de obras e serviços, a 
subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) conceder, justificadamente, prioridade de contratação às microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, alínea “a”, deste artigo, os empenhos e pagamentos 
do órgão ou entidade da Administração poderão ser destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

Artigo 3º. Não se aplica o disposto no artigo 2º desta lei quando: 

I – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados regionalmente e capazes de cumprir 
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, oportunidade em que será 
permitida a participação de tantos outros licitantes quanto se fizerem necessários; 

II – decisão devidamente justificada considerar que o tratamento diferenciado, favorecido e 
simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte não é vantajoso para a 
Administração Pública ou representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado; 

III – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do “caput” 
do referido artigo 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por 
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I e II 
deste artigo. 

Artigo 4º. Nas licitações de que trata esta lei, configurando-se o empate, a Administração dará 
preferência às microempresas e empresas de pequeno porte. 

§1º. Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 



§2º. Na modalidade de pregão, o empate ficará caracterizado quando a proposta da 
microempresa ou empresa de pequeno porte não exceder em mais de 5% (cinco por cento) o 
melhor preço. 

Artigo 5º. Na implementação da política de que trata esta lei, a Administração Municipal 
deverá capacitar os gestores responsáveis pelas contratações públicas e estimular órgãos e 
entidades públicos e privados a capacitarem as microempresas e empresas de pequeno porte 
visando à sua participação nos processos licitatórios. 

Artigo 6º. O Plano Anual de Contratações Públicas e os instrumentos convocatórios para os 
processos de licitação que prevejam o tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas e às empresas de pequeno porte serão divulgados o mais amplamente 
possível, inclusive na rede mundial de computadores. 

Artigo 7°. Nos processos licitatórios regidos por esta lei, os órgãos e entidades da 
Administração Municipal veicularão, sempre que possível, os respectivos instrumentos 
convocatórios por meio de minutas padronizadas. 

Artigo 8°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte/MT, 06/08/2019. 

 

Valter Kuhn 
Prefeito Municipal 

 


